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!/rJC ~~ de novembro de 1950 

Excelentfssimo Senhor Deputado MUlli"1oz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

-- .'; , . -'" 
J 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

a fim de que se digne l evar ao conhecimento da Câmara dos De-

putados, que o Senado Federal, em sessão de 23 do corrente , 

não pôde dar assentimento ao projeto de lei dessa Câmara, cujo 
, . 

autografo junto restituo, que dispõe s~bre promoção de oficiais 

subalternos de 2a. classe, que participaram das operações da 
, 

c ampanha da Italia. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os prote stos de minha distinta conside r ação. 

--------------
e,:::---
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 
Artigo 10- Sao promovidos aos postos imedia-

tamente superiores os oficiais subalternos da reserva 
, 

de lA classe, que participaram da ultima guerra no t! 

atro 
... , 

de operaçoes da Italia, portadores das medalhas 

de Cruz de Combate de la ou de 2A classe, que estejam 

ainda convocados ou que tenham sido licenciados do 
, 

serviço ativo do Exercito. 

§ 10- Só serão beneficiados os oiiciais que 
... , 

ainda nao tenham sido promovidos ate a data da publi-
... 

caça0 desta lei, desde o seu embarque para o teatro 
... , 

de operaçoes da Italia. 
... ... , 

§ 20- Nao terao direito a vantagens pecuniã 

rias atrasadas os oficiais amparados por esta lei. 
, 

Artigo 20- A presente lei entrara em vigor 

na data da sua pUblicação! revogadas as disposições 
, 

em contrario. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM15DE DEZEMBRO DE 1949 • 

• 
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CÂMARA DOS EP TADOS 
P R O J E T O 
NQ 573-B 1949 
R E D A 

.. ç A O 

.. 
de 1949, que 

.. "' Redaçao final do Projeto de lei nQ 573-A, dispoe so-.. 
bre promoçao de oficiais subalternos de 2a. classe, que par~iCâp~ .. , 
ram das operaçoes da campanha da Italia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lQ. sãc promovidos aos postos imediatamente sup.§!. 

r~ores os o:ic~ais subalternos da reserva de.2a. clas~e~ue parti· 
clparam da ultlma luerra no teatro de operaçoes da Ita{i~, portadQ 
res das medalhas de Cruz de Combáte de la. ouj/za. classe, que est.§!. 
jam ainda convocados ou que tenham sido licenciados do serviço ati 

, . 
vo do Exerclto. 

, .. .. 
§ lQ. So serao beneficiados os oficiais que ainda nao t.§!. 

nham sido promovidos até a data da publicação desta lei, desde o .. , . 
seu embarque para o teatro de operaçoes da Italla. - - '. , § 22. Nao terac direito a vantagens pecuniarias atrasa-
das os oficiais amparados por esta lei. , 

Artigo 2Q. A presente lei entrara em vigor na data da .. .., 
sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão & Redação, 5 de dezembro de 1949 

ok~~-0 

( .... --, ~ .... . ,..-. 

lo. ...... . ~ ,,'> :. . .J _ 
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Proj.5.".8/1949 
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o CONORBSSO JACIO " '.Greta • 

At· 110 la. s· o pro . dos ao posto 1 ad1a-

t ent ti -,lor S os orle1 1 subalt !Pl108 da reserv 

'e ,I olas ., qu. part1elJ1"1a,'a 
, 

d u1 time lU rra no tl 

atro d op raçõ ' 

d OPuz d 00 bat 

11 
da It 11, po,t dor das edalh 8 

d 1 ou de za 01 as t que estej 

alnd convoe dos ou que t:nh m 1do lieencldos do 
I 

rvlço ativo do xerolto. 

li. SÓ s rio b tiela o OI otl01als q . . , 
lnd nae tenb s1do providos at . data da pdll • .. c çao 4 st 1 1, d sd o mbarque para o teatro 

d op raç; 8 da Itália. 

§ 20. H·o terão dlr 1to 
, 

vantal n peoun1a 
. . 

ri ave das 08 oticl 1· / 81ll1t:8 redo po~ st lei. 
• i 

,- , 
Artigo li. , ·pre ·nt 1 1 entrara e vi or 

d ·ta <1 sua publioaçãol r 90«8d s as di pos1çõ • 
• . , 

• oontrario. 

'ADlAiPlA DOS DEPUTADO', DIZlMBRO D8 1949. 
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. P/ABO. 
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r 1 tra os .. 
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02 da Rocha • 
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I ) . v CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.l! fi73-A -- 1949 

Dispõe sôbre promoção de oficiais subaltern()s de 2. I clar~'.l que p:n'ti­
ciparam das operações da campanha da Itália com pé\'['eceres f2VO­

ráveis das Comissões de Segurança Nacional e de Finanças 

PROJfTO N." 573-49 A QUE SE 
REFEREr-I OS PARECERES 

Art. 1 Q - São promovidos aos pos­
to& imediatamente superiores os i-
ciais subalternos da reserva de 2.1\ 
classe que part:cip3ram da última 
Gue;'l'a no teatro de operações da Itá­
lia, portadores das m"dalhas de Cruz 
de Combate de 1" ou 2 a classe, que 
estejam ainda convoc3dos ou que te­
nham sido :icc!:ciados do serviço ati­
. 'o do Exército. 

§ 1.0 - Só 6e1';;'0 b.enefic:ados _"",a 
_1!J5f' os icia:s que ainda não te-

Q"''F'~h;lm sido promovidos a é ã e 
data. desde o seu embarque para o 
tratro de o/Jerações da Itália 

§ 2 o - Não terão direito a vanta­
~(n.s pecuniárias a t~~sadas os fiC'iais 
amparadoS ~w.~~~RM~ 

I Artigo 2.° - Esta lei ent 1'a em vi­
gor na data da sua public ção, revo­
gadas as disposi"ões em co trário, 

ustijicação 

o Govêrno Brasileiro, p 
t{)S-lei~ ns, 8.159. de 3 d 
de 1945. B. 371, de p de 
1945, e 8.760. de 21 de jan 
p!'OC'urou al'r-parar os of' 
te:-no,s da reSe!Ta de 2 a 
part:C'lparam d.t 2 a '!;ran 

os Decre­
novembro 

zembro de 
o de 1946, 

iais subal­
clMse, que 
, guerra. 
nha italia­
rasi1. muito 
~ervados os 
Decreto-lei 

Mesmo durante a cam 
!.la e após o re~resso ao 
dêles foram promovidos. 
inters'ícios previs:os n 
1': o •. 957, de 1 de nove, 1'0 de 1943, 

Outros, menoo favorecidos pela ,,01'­
te, não tiveram seus pos,os el:\ dos, 
I )1'quç a ascendência do oflcial da re­
serva não é pelo critério do ano em 
que concluiram os C. P. O, R., r.E'm 
pela ela.~sitiC'ac1io que obtiveram nos 
relendos Cursos. m'1s sim. pelo t.em­
po de ronvo('açüo no ~t'rviço At:vo do 
Fxt'l'clto t' aInda pE'lo,. "Stá~iO" pres­
tados pelos referidos o11cialS. 

O nosso Govêrno ao exnedir o De­
creto-leI n v 8.760. dE' :21 de Jane!ro ae 
1946. vedou aos OfiClalS subalternos da 
reserva de 2.a classe, que já possuiam 
o interstlclO previsto pelo Decreto-lei 
nO 5 957, de 1 de novembro de 1943 
acima citado. a promoção ao pôst.o 
imedIato. 

Ficaram. então, os oficiais subalter­
nos da reserva de 2 a elas.'!e. divididos 
em dois grupos - os daquele que atin­
giram o pôsto de Capitão e o Grupo 
daqueles liue ating:!'am :) põsto {l l.0 
Tenente, ou que ai pE'rmaneceram até 
hoje. 

f:ste último grupo - o dos p~ime,­
rOIi :enentes. não pode ascender ao 
pôsto de capitão, r:.pesar de serem ori­
undof do mEsmo C. P. O R., fôrç.l do 
D€c:'eto-;ei nO B. ;60, De 21 de ja.neiro 
de 1946. já citado 

Logo se conclui dai, a desigua'd'lde 
de dirrit08 dos oficiais subllterr,QS da 
reserva de 2.a elMse Quando cons.­
derarmos que mui~o.s dêesei; prin:eiros 
tenente.. p1rtiriparam do teatro de 
operações da Itália e SE' de[tacO"'lm 

• 
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por bravura, em combate, e são por­
tadores das maIS altas condecorações 
brasileiras e estrangeiras, estamos 
acentuando a in,i.ustiça que a êsLes es­
tá sendo imposta. Proibir a êsses ofi­
ciais o acesso ao pôsto dos seus lImãos 
darmas é negar a êles o mais elemen­
tar princípio de justiça o da igualdade 
de direitos. 

Assegura, também, o Decreto-lei nú­
mero 8.159 de 3 de novembro de 1945, 
a permanência no serviço ativo do 
Exército dos Capitães da reserva de 
2.8 classe que revelaram conduta ex­
cepcional nos campos de batalha e no 
esfôrço de guerra. ' 

Assim sendo, muito pouco há a 
acrescentar à despesa para atender às 
promoções que se farão necessárias por 
fôrça do Decreto-lei em aprêço, uma 
vez que a maior parte dos oficiais su­
balternos da reserva de 2,8 classe já 
foram licenciados, ou já perderam o 
direito à. promoção, pois já foram pro­
movidos anteriormente. 

Mais uma vez, por equidade e justi­
ça, necessário se torna proteger os in­
terêsses daqueles que souberam defen­
der o nome do Brasil no estrangeiro, 
derramado o que tinham de mais su­
blime - o seu sangue. 

Em conclusão, êste projeto de Lei 
não é u'a medida de sentido benefi­
ciário gracioso. Restringe-se aos que 
estiveram em combate e que nêle se 
distinguiram (Medalha Cruz de Com­
bate) . 

E, pois, uma prOVidência para repa­
rar uma injustiça, para completar 
mesmo o que iniciou o Govêrno neste 
assunto. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 1949 
- Euclydes Figueiredo. 

Parecer da Comissão de Segurança 
O projeto n.o 573 de 1949. de au­

toria do nosso eminente companheiro 
deputado Euclides de Figueiredo, man­
da promover aos postos imediatamen­
te superiores os oficiais subalternos 
da reserva de 2.8 classe da FEB por­
tadores da çruz de combate de La ou 
2.8 classe, ainda convocados ou já li­
cenciados. 

O projeto só atinge Os oficiais que 
não tenham sido promovid~ desde 
o embarque para o teatro de opera­
ções e determina que não terão di­
reito a vantagens pecuniá~ias atra­
sa.das. 

Parece-me, dessarte, medida justa, 
visando a premiar valores (lue se por­
taram com heroismo no cumprimen-

to 
da 
tçcendo a 
velmente . 

na defesa) 
liberdade. :nal­

JpIno, poIS, favorà-

Sala das Comissões, 28 de setembro 
de 1949. - Euclides Figueiredo Pre­
SIdente em exercício . - ArrudIL Câ-
mara, Relator. - Osório Tuiuty. --

I 

.' 

Fernando Flores. - Bias Fortes. - J/J. 
Adelmar Rocha. - Humberto Moura. .,. '" 
- Freitas Diniz. - Coaracy Nunes~ 

Parecer da Comis~ão de Finavas 
RELATO RIO , 

(N.o 539') ,,~ '41 
I - Em 21 de iulho de 1949, o ilu 

tre Deputado EuclideS Figueiredo ~ 
apresenwu o projew n.V 573 , dispon-
do sôbre a promoção de oficials su­
balternos da Reserva de 2.8 classe, 
que participaram das operações da 
campanha da Itália. Mandava pro-
mover aos postos imediatamente su-
periores os que fôsSem portadores das 
medalhas de Cruz de Comba e de l,8 
ou 2,8 classe, quer ainda estivessem 
convocados, quer já tivessem sido li­
cenciados do serviço ativo. Restringia. 
os beneficios da lei aos oficiais ijue 
não tivessem sido promovidos desde 
o seu embarque para a rõália e não 
dava direito ao recebimento de van-
tagens pecuniárias atrasadas, 

II - Chamada a opinar, a douta. 
Comissão de Segurança Nacional su­
geriu a aprovação do projeto, através 
de parecer do honrado Deputado Ar­
ruda Câmara. que concluiu pela jus­
tiça da proposição "visando a pre­
miar valores que se portaram com 
heroismo no cumprimento dos deve­
res militares, na defesa da democra­
cia e da liberdade, enaltecendo a Pá­
tria" . 

lI! - Temos invariàvelmente de­
fendido a tese, que é certa e al­
tamente conveniente aos interêsses 
da defesa nacional, de que se deve 
respeitar a distinção entre Os qua­
dros da ativa e da reserva das Fôr­
ças Armadas. Para cada rmal dê­
les há um recrutamento próprio, um 
serviço a cumprir para com a Pá­
tria. Uns são profissionazs da car­
reira das armas, Servem permanen­
temente às Fôrças Armadas . Os ou­
tros têm as suas atividades normais 
nas várias carreiras da vida civil e 
são preparadOS para presta:- serVIços 
temporários às Fôrças Armadas, nas 
horas de crise por que passa a Nação. 
Esta é que é a boa regra. a boa dou­
trina, a causa justa . vez por outra 
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.:::urge uma tentativa' para subvertê­
la. Quando t11unfa, gera um número 
~em conta de dificuldades para resol­
ver casos análogos e assemelhados, 
dos que buscam atendimento às suas 
pre~ensões, arrimados no argumento 
da equidade, pois todos deverr. ~~r 
:;;t:;;)S perante a lei. .. 

ET - A experiência adqui~lda nos 
e",m!="c.s da batalha da Itália, na 2.a 

G!'znde Guerra, pelos componentes da 
p. 3. B., é um patrimônto precioso 
d~ que as Fôrças Armadas ~e devem 
b(J'i'~'lcial' ao mais alto gruu. Pnrz. 
tant , :\s ações meritórias em ccmlJaLe 
de~'em constituir motivo para acele­
rar a carreira profissHlnaJ rio,; aue se 
revtlarum capazes na verd , lelra fcrj:. 
dos chefes que é o campo de batalha. 
\ias a bravura, por si só, não é su­
flnente para fazer galgar os altos 
Po.stC',s da hierarquia. A :,eieção pro­
físc:·;mal nas escolas de formação de 

per;tlçOamento, de especia,1Zação téc­
.(;,: do estado maior e de alto co­

;-;"y do constItUi um currículo indis­
)e.J~",::el. POr isso mesmo foi que o 
Extrc:to, pretendendo beneflc,a~'-se da 

, CXlx:rifncia de oficiais da reserva, que 
rE' ':1}'al1:1 no campo de batalha. ap­
·id~oQ para a carreira das arma". man­
,leu matriculá-los num curso de emer-

':'cia que lhes permitia o ingresso 
'X' r ::.1(1.1'0 da ativa e o aceSS0 aos 
.. <; postos da h:erarquia, cllmp!'ldas 
, ',.!;ais obrigações a que estão su­

" t .; oS oficiais. peJa lei de pWn10-
Õ .<. Esses serão realmente, Os va­
!Nf~ novos. incorporados à3 Fôrças 
I\rn~a,las Os que não preencherem as 

n,:ições indispensáveis ao acesso 
'W fj<;sional, ficarão nas Fõrças Ar­
nadas. graças a medidas beneficiado­
'a,s d:!s leis de emergência, mas que. 

1 r,~,<.<o ver. não beneficiam '1em as 
.Fó, s Armadas nem aos interessado!';. 
Pn'1e, ,10 revés. prejUdicar a própria 
'('l'" o-,tneidade dos quadros pela cria­
~ f.o de ressentimentos naqueles aue 
perma:1ecem estagnados nos postos in­
fer:or€s, sempre obrigados a pleit'Oar 
m~diclas de emergência que os favo­
"ec, r.1 Melhor fôra ampará-los nou­
trs~ carreiras onde pudessem disputar 
llvr-mente o acesso a que fazem j 11S 
) '!üs .,erviços prestados à Pátria 6 rx;r 

.. eu va:or pessoal. f;ste o caminho ~r­
tI'. o do bom senso. o do interêsse pu-
0;:(0. Mas nem sempre se tem cora-
em de seguir aquêle conselho de um 

,elho general: Ué melhor co:',\!, um 
ml'lut.o. peJo constrangiment.o de ne­
gar um favor. do que ficar pilieb a 
vicia inteira." 

v - O primeiro Dec~.eto-lei que 
prucurou amparar os militares da 
gloriosa FEB, inclusive oficiais su­
balternos tem o n.O 8.159 e é de 3 
de novembro de 1945. Na letra b do 
Art. 1.0 assegurava a permanância 
nas fileiras, como con'Vocado, aos ofi­
ClalS da Reserva de 2.a classe que 
houvessem tido conduta excepcional 
nos campos de batalha, que é carac­
terizada pelas medalras: c:uz de com­
bate de la ou de 2."" classe. No Arti­
go lO, letra b, a mesma disposição 
para aqueles que não fossem bem su­
crdidos nas Escolas de Formação, já 
agora independente da exigência de 
conduta excepcional. Os que desejas­
sem ser liceiciados se-lá-iam no pos­
to illledútto. Portanto, para aqueles 
que foram licenciados já há lei que 
os ampare. Quanto aos convocados, 
'1 situação é a seguinte: o Decreto­
lel n.O 8.760, de 21' de janeiro de 1946, 
que cr10u o Quadro Auxiliar de Ofi­
ciais, definiu ampliu a letra b do 
A:t. 1.0 do Decreto-lei n.o 8.159, <le 3 
de setembro de 1945, fazendo abran­
ger m seus benefícios a todos os su­
baltarnos que fizeram parte da FEB. 
Mas o Q. A. O. é do servIço ativo e 
não da reserva Os oficiais nêle in­
c1uidos são exclui dos da l'eseva a que 
pe'tencem. E o Q. A. O. só dá direi­
to a acesso até o posto de 1.0 '1'('ne11-
te, não podendo, portanto, nê!e per­
manecer o oficial queti"cr sido pro­
movido ao pôsto de Capitão. 

VI - Como vemos, a amplitude do 
projeto é muito :·estrita. Cremos mes­
mo que visa, particularmente, a re­
wlver a situação do 1.0 Tenente R. 2 
Apollo Miguel Resk, de Infantaria, 
um bravo autêntICO, que tem a Cruz 
de Combate de l.a classe, a Silver 
Star, do Exécito Americano, e outras 
condecorações, em virtude, princi­
p~lmente, de sua atuação em La 
Serra, que foi. de fato, altamente 
meritória. Sá não logrou a promoção 
110 momento devido ao qU'3 estamos 
informados, porque a propni'ta que 
viera da Europa parece haver se ex­
h·aviado. Mais tarde quis l'pcanstituí­
la, o interessado. mas lSSO ~Ó obteve 
na ocasião em que estava m'1triculado 
no C. O. R., impossibilitado, portan­
to. de ser promovido. AcreRce que há 
oficiais de sua turma do' C P. O. R., 
que não foram à guet'!'a e são Ca­
pitães Nada mais justo, portanto, do 
que. pelo seu indiscutível valor e por 
equidade, seja promol'Ído ao posto 
ele Capitão 
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VII - Por essas razões, somos pela 
aprovação do projeto em lide 

Sala Antônio Carlos, em 14 de no­
vembro de 1949 - Juraci Magalhã.es, 
Relator 

PARECER 

I A l a Turma da , Comissão de Fi­
nanças opina. pela aprovação do Pro-

, 

, 

jeto nO 573; de 1949,' nos têrmos da. 
conclusão do pare<:er do Relator 

Sala ti f.ill tônio Carlos" , em 14 de 
novembro' de 1949 - Toledo Pi2a, 
Presidem;e em e~cúcio - Juraci 

Magalhães, Relator. - Israel Pinhei­
ro. - Agostinho Monteiro. - Café 
Filho. - Mario Brant. - Orlando 
Brasil. 

• 

~partaHl'ento de Imprensa Nacional - Rio de Ja.ciro - :Brasil - J949 
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Art . v - São promovidos aos pos­
too imediatamente superiores ...... os Ofi­
ciais subalternos da reserva de 2.3 

classe que participaram da última 
Guerra no teatro de operações da Itá­
lia, por tadores das medalhas de Cruz 
de Combate de P ou 2.a classe, que 
estejam ainda convocados ou que te­
n ham sido licenciadoo do serviço ati-
'vo do Exércit~ . ' ' _ 

§ 1.0 - Só seriro-beneficíad'< por es­
ta le:' os Oficiais que ainda nâ<J te­
n ham sido promovidos até à presente 
data, desde o seu embarque para o 
teatro de operações da Itália. 

§ 2 ° - Não terão direito a vanta­
gens pecuniárias at r asadas os Oficiais 
amparados pela lei acima . 

Artigo 2.° - Esta lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justif icação 

O Govêrno Brasileiro, pelos Decre­
tos-leis ns. 8.159, de 3 de novembro 
de 1945, 8.371, de 17 de dezembro de 
1945, e 8.760; de 21 de janeiro de 1946, 
procurou amparar os oficiais subal­
t ernoo da reserva de 2 3 classe, que 
participaram da 2. 3 gr ande guerra . 

Mesmo durante a campanha italia­
n a e após o regresso ao Brasil, muito 
dêles foram promovidoo, observados os 

---- ------;----

é. Ç;b 
-- -

-----------------------------------------

- ---- - ----- ------

interstícios previstos no Decreto-lei: 
n:o •. 957, de 1 de novembro de 1943. 

Outroo, menos favorecidos pela sor­
te, não tiveram seus postos elevados, 
I )rque. a ascendência do oficial da re­
serva nâ<J é pelo critério do ano em 
que concluiram os C. P. O. R ., nem 
pela classificação ~que obtiveram nos 
referidos Cursoo, mas sim, pelo tem­
~ de co.n.vooação no-sID'v!ço Ativo do 
Exército, e ainda, pelos estágios pres­
tados pelos referidos oficiaiS. 

O nosso Govêrno ao expedir o De-
. creto-Iei n .O 8.760, de 21 de janeiro de 
1946, vedou aos oficiais subalternos da 
reserva de 2.3 classe, que já possuíam 
o . interst1cio previsto pelo Decreto-lei 
n .O 5.957, de 1 de nov~mbro de 1943 
acima citado, a promoção ao pOOto 
imediato. 

Ficaram, então, os oficiais subalter­
nos da reserva de 2.3 classe, divididos 
em dois grupos - os daquele que a tin­
giram o pôsto de Capitâ<J e o Grupo 
daqueles que ating~m o pôsto de 1.0 
Tenente, ou que ai permaneceram até 
hoje . 

&!te último grupo - o dos primei­
ros tenentes. não pode ascender ao 
pôsto de capitão, apesar de serem ori­
undos do mesmo C. P. O . R ., fôrça do 
Decreto-lei n .O 8.760, cl.e 2L- de janeiro 
de 1946, já citado. 

, . 

\ 
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Logo se conclui, dai, a desigualdade 
de direitos dos oficiais subalternos dar 
reserva de 2.a classe. Quando CODSl­

>derarm05 que muitos dêsses prinÍeiros 
'tenentes participaram do teatro de 
operações da Itália e se destacaram 
por bravura, em combate. e são por­
tadores das mais altas condecorações 
brasileiras e estrangeiras, estamos 
acentuando a injustiça que a êstes es­
tá sends> imposta. Proibir a êsses ofi­
ciais o acesso ao põsto dos seus irmãos 
<larmas é negar a êles o mais elemen-/ 
tar principio de jus1j,iça o da igualdade 
-de direitos. 

Assegura, também, o DecretQ-lel nú­
mero 8.159 de 3 de nQvembro de 1945, 
a permanência. no serviço ativQ do 
Exército dos Capitães da reserva de 
2.8 classe que revelaram conduta ~x­

cepcional nos campoo.. de batalha 'e nQ 
esfõrço de guerra. 

Assim sendo, muito pouco há a 
acrescentar à despesa para atender às 

I 

• I 

prQmoções que se fará<> necessárias por 
fôrça do Decreto-lei em aprêço, uma 
vez que a maior parte dos oficiais su­
balternos da reservll de 2.8 classe já 
foram licencia.dos, ou já perderam o 
direIto à promoçá<>/ pois já foram pro­
movidos anteriormente. 

Mais uma vez, por equidade e justi­
ça, necessário se torna proteger os in­
terêsse.s daqueles que souberam defen­
der 'O nome do Brasil no estrangeiro, 
derramado o que tinham de mais su­
blime - o seu sangue. 

Em conclusão, êste projeto de Lei 
n~o é u'a medida de sentid0 benefi­
ciário gracioso . Restringe-se aos que 
estiveram em combate e que nêle se 
distinguiram (Medalha Cruz de Com-
bate) . ' 

E, pois, uma providência para repa­
rar uma injustiça, para completar 
mesmo o que iniciou o G<lvêrno neste 
assunto. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 1949 
- Euclydes Figueiredo. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BrasU - ~949 

- - - --------

--.--- -
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Parecer elA. 

o projeto n . 573 de 1949. de autoria do mosso eminente companheiro 

deputad o Euclides de Figueredo, manda nromover aos wostos imediatamente 

superiores os oficiais subalternos da reserva de 2º classe 
~ 

da FE1t . port, --
dores da cruz de combate de lº ou 2º classe, ainda convocados _ o~_ j~~ic 

-"~- .- ... 
• ~--

ciados. 

o projeto s6 atinge os oficiais que não tenham sido promovidos desde 

embarque para o teatro de operações e determina que não terão direito a 

vantagens pecuniarias atrasadas. 

Parece-me, dessarte, medida justa, visando a premiar valores que se 

portaram com heroismo no cumprimento dos deveres militares, na defesa 

da democracia e da liberdade, enaltecendo a Pa~ria. Opimo , pois, favo-

~J 
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'" ~Aú.é.Cl!.rt DA CU.uÜ.:>':>.r\..ü D~ :b'l1~AN~.h.,:) 

A '" 

do , a.i!resanto ,.l o ,Jrojeto n~ 575, dis)ondo soOre a 'prOlf1o \~ao de 01'1:, 
, 

ciãi s s u.oal terno.::> da rte se rva de 2a . cla s se , '1.1.1e .i!arti c i.LJar llill das 
,. ~ 

0.l?era 10es da c aJ!11Jan..t1a da italia . 

A 

dlat ault;;llte sllp6rlüres os ":I.lle fossem portaderes das llledalhas ue 
, 

GrllZ de C~aoat e de la . ou. 2 a . 

~ 

vo c ado.::> , ~l.ler ja ~ivesseln sido l icenciados do ~ervi~o at i vo . i{GS 

~ '" 
tringia os beneficios da l ei aos ofi ci ais ''':1. 118 nao tivessem sido 

~ 

promovidos desde o s eu e~nJar~Qe para a italia e nao d ~va direi to 
, 

ao receoLaeüto de valltagens l.Je ol.lni.arias atrazadas • 

... 
1" 'n~ 1'· ..L - u e:.H <:l ..... a a O)illar , a do . .t"Ga Coml ss ao de ...J E; ~s..lrança lJ8.c.loüal su-

... , 
geri.)l a aprovaçao \.lO .Jro .! e'co , at;raV(j S na parecei' do honr1j,uo De.l?l.l-

, 
A '" 

t ado Arrl.lLia ,J a.l1ara, 4,ue cOuclull.l ,J)ela ,justi~a da )ro.t>oui~ ao "vi -

I sallGo a .Jre .. nlar valorcls 'i.l8 se .LJortaram COiJ heroislflo no CU1Jlpl'LJe,!! 

to dos dever ,;::; lfülitare s , ua d ei' a sa da delaocraci a ti Lia li oóruade , 

~ 

eilalteceüdo a ,/atria;t . 
~ 

.Lll - l'e;l1os ÍllVariavel.l1ente uel'elldldo a tese , \{ue Ij cert ,::, e 8.1ta 

lflAnte COllV011iente aos illcereSS 0s da nefesa naciollal , d,; ~ .le :::lA de-

... 
le ras.LJbl car a dlst Lllçao entl'u os quadros da atl Vil e lia re s tSI'va das 

A 

Por~as Armadas . 
~ , 

~ara c ada y'~al de l e s ha -wn re c rJ.tamento proprio , 

, '" 
,Llm serviio a c Llmprir ,J)a{>a com '1. Patria . Uns 8 9.0 Qrofissionais da 

, A 

c~rreira d'1.S a~aa 3 . ..:> e r v e In ;;J e =-r;;.dl=-~;;::1:.:.1 ;:;.e.::.;n;.:t~e::.:m::.::.::e.::.n;;..t;;..e;;.. a s F o r ç a s Ar Ia a das • O s 

A ' • • - • -. 

outros t vlll as s .las ati Vi 'LlUd S normais nas varias Carr li'll l'a8 da vllla 

, ~_ ' I A 

ci vil e sao ~ra~arado;3 .;;Ja:c t!. J.-lrestar .::3ervi~os !elil~ol arios as }'o2ças 
,., ~, 

Arluada.3 , nas lloras de ci'isd .;;Jor '1- ,.le .!?assa a lJa.;ao . Lsta e '{ue e a 

A A t d ti a J'us t a V6z 'or oU ra surge boa regra , a ooa o . r na , a caLl8 • ~ u ma 

A 

~entativa .;;Jara s.lovertJ - la • 
, 

~Llando triLlnfa , .sara lln nvl.lvro sem con 
• 
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, 
conta de dific~ldudes para resolver casos analogos e asSeJUelllados , 

, N 

dos '-i -.le Ol.lSCa.1ll atenC1L!lento as 3113.S preten~oes , arrilllaC10s :no al'gLl- -

,aellto ~a e ~ ~idade , Juis touos C1e~em ser igllais perante a lei ••• 

, 
- .ri. 

A , 

experiencia ad~-.llriàa nos crun~os da uatalha ua Itall ~ , na 2a . 

A 

U.lll V a I,r ildOrL.l o .c-> r \:i c i o 50 

de l1Lle as .i' orias Ar_aadas S0 dev0U1 oeneLiciar ao l,lais alto grau • .Para 

N , 

tanto , aJl a~oes .íleri torias 6 1:1 c Olllbate devem constituir I1wti vo para a -

celerar a carreira .l.Jrofiss ional u OS qlle se revelar~ . .m CB.)B.zes na ver-
, 

dadeira forja dos c~H:de s 4.ue G o c amp o de batal ha . Mas a b r a vura , por 
, .., , 

si s o , n ao e s .ú'iciente 'par8. r'a zar galgar os altos p08tOS da hierar -
.., .., 

':lula . A se le ~ao p Dofi s si ')nal nas e s c ,)las de l"oríila~ao de a~eri'e i i08. -

.., , 
merIto , ate es~ eciaJ..i za~ao tecnina , de estado Inaior e de aJ.,. -ts cO.lando 

} , , , 
cOllstitLle llHl c ..l.rric,üo indis.i.J \:ms8.vel . .Por isso weSiilO fo i '-iue o ...:.xer-

A 

ci-co , )re-c6ndendo beuel'lclar- 30 da experi e.dcia ue o.iiclais ua reserva , 
.., 

'-iue !'e \/ejtaram no c auIJo de oatalha , a~tidao ~ara a car'i'eira u a s aI'ulaS , 
, A . 

lflallJ.Oll lílatricLl1a- l08 niJll1 Cllrso Je Eal1ergElLlcia y'lle lhes .c>ermi tia o in-

~resso no l1Lladro da at iva e ° acedSO aos altos postos da hierar~uia , 

.., .., ~ 
Cd.l.l1.Jrid.as as delilais oori:sa~oes a 'iue es t ao sujeito :.> os oliciais , v e l a 

.., 
A -

l e i de ~r~do~oes . .J:!.ss es serao , realj(l(~nte , os valor e s n..Jvo s , l..l.cor'iJo-

, A 

r ados as ~'orias a!'madas . 
.., .., 

Js y' ,B nao preencnerem as cOIlaiçoes indis -

, .., A 

pensavel s ao aCB S so profi s sional , f ic a ra. o nas For ·~as Arlllada s , gr a '~as 

A 

a medIdas ~eneficiador l s das leis~ de emer gencia , las q~e , a nos so 

ver , não oenef iciru..'l nem as l";rças Arlfla.das nem aos iut ares sados . .eoae , 
, , 

ao r eves , ~rejudica!' a pro ... Jria homogene i dade dos l1uadros , pela c :['ia-

-~ 8..0 eie res.-:léln-cilnentos nal1J.e1 0s '"1 ~/~erfl1aneCeIfl estagna, ... os nus 
. .. 

pos tos 

inferiores , Sell1Jr e ourlgau0::l a ~lei tear la0did':l.s de e.:lbrgellcia y' J.e os 

f a v ü r e ~ rua. • 
A , d dis liie l ho!' 1'01'80 arn)ara- 10s noutras c arl'eiras O':lae;JJ. e:Jselll 

, 
iatrla e .Jor 3ell valor .Je3soa~ . 

'". . ~ste o c8..lniuh o C0r~0 , o ao 00,.J sen-

, 
so , o Lio i üteresse .J '.líJlico . lilas neül Self1.l.)re se tera cu:cae:; :Hl dó seguir 

a y'-.lele Cu!lSeü10 de llln v "J lllo general : II~ lí181hor CuraI' \-In 1flÍnuto , .t> t; lo 

t d .l~'avor , do u'e fi c a r )~lido a vida inteira ~ cons traJ.l~J. .. le .l.l o e 118C;'cr -liU -... ..... -
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~ 
{ 'i - u "r lmeüo v eereto- lei 't>la .1roe " ro" fLfi.JUar os IIlili taros da glE. 

riosa ~~n, incl~dlve oflci~i d ~~b~l~ernod t ~n o n . 
, 

o 1:;9 tJ e dv 

de nOVBlUJrO de 1 '745. .I.~a letra b do ~ rt . 1 2 asseC;tlrava a .!?a.r.:lanen-

cia nas fIleiras , como c onJu c ado , aos oficiais da rleserva de 2a c las .-

, 
e c a r acterizada Jelas .aedalh as: cruz de c~nbate de la ou de 2a.clas 

N _ 

se . ~W .àrt. 10 , l etI'8. E" a lUeSlUa disposiçao .tJaf'a ay.tleles 4. ',18 nao 
... , 

. fosselu bem s ldadidos nas .óscola s de For ma ';ao , j a agora inde;>enden-

A 

• t e da exigenci a d e c onduta exc 8;>ci onal . Os lf..l6 d '.:: s e jass elrl s er li -
, 

c encia .ios se - lo- iam no posto i mediato. .2ort El.nt o , }ara ay'~eles ~..le lo -, , 
r8J..'1 licenciados j a ha l .ei 4.vle os run1Ja.re . \{uanto aos convocaaos , a 

N , 

situaçao e a se6 lliüte : o :Jl3 c ; 'eto - lei 11 . 'd '700 , de ~l de j anei ro a e •• 

1<.3 4Ú , liue cri ou o '<(,uadro .ti.üxiliar de uf i c i ais , d er'iniu " ampliou a 

letra b do lU't . lOdo .0acreto ... lei n . 0159, de ;; de .:::letGlllOrO de 1 ') 4 ) , 
, 

fazendo aOI'antSer em se~s oenericios a todos o::> s~lJalt e.L'n os ''i ~e fiz€; -

, N 

rruu parGe (la EBB. lú!.a8 o "'(" .à. u. e d o ,J)ervi~o ativo e 11 i ü da reS0rva . 

N 

1.1 8 oflciai.3 l. ::: le i ncl '.lidos 3ao excluidos da r eserva 'i y'ue jJ "_' rt encem. 

# # , •• H 

~ o ~.A.J. so da direito a a c esso at e o 'posto de l° ~snente , nao po~ 

dando , j;10rtaat0 , 1101e 'perlllaue c er o of1c1al 4. LW ~i'V ,.C uldo ,JI'oliluviQO aI 

~ ... 
,Josto de Ca~it ao . 

, 
vI - ..Jo:uo vemos , a aMj,Jlitude do projet.Q e m..lito restr-Lta . Crem.os !!le s 

... 
mo 4. 1). -:, visa , j,Jartic .llarmente , a r e solver a 8ittla~ao do l°.l'·.:: n e:lte l{/c? 

"-

, de i nf'an .... a r ia , \lIn oraVO a .üelltico , y' vle ~':nl1 a 
, 

Gr Ll Z de CO.ilbate de l a . c l a.::Ise , a ;:) ..Llv8I' J tar , do ~xe:cci to Ame ricano , 

N N 

e o~Gras conJecora,;o tl.:3 , em 'VirtLlde , )rillC ipalIntJn~ e , ' de 3 ,la at..la~ao 

• 

, 
ela L a ,;) er.ca , y'~e f::>i , de .L·ato , a l trurleilte Hl6I'itúrla • 

, AI,.", - .... 

>.:I ú liao l Qg~ou 
, 
' . 

• 
prop os ta, ~tle viera da ~ur o~ a parece ha'Ver ~e extraviado . ~ais tar-

• 
, ... 

de y'uis reconstittli - la, o illve.cs;:)sado , lllêl.S il:>so 3ü üOlJeve 11 :'. ocasiao 

t:líl y'Lle aS'Ga Vâ .,~a~I'i cüado no ..J . 0 . rl ., i l.l,JüssilJilit a.do, .Jort :· .. llt o , de 

S b I' pro~tlü "ido . Acres c e qLl8 h~ oLiciai ::> de SLlii tur,f1a do G . r.ud1. . • , 'l.ue 

N , N-

nao í'or<:lcll ...L Jtl<3rra e sao Ca)it a e.::3 . lÜlda lil'':'i.S jLl ..::i tO , J,) I' l, a nt o , do y'ue, 
... 

pelo seLl i Ddis cut{ vel valor e J0 e~li d nde , seja proDovido ao pos to 



,- \ ... ~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
de ~a.Jitao . 

... ... 
JII - tor essas razods, S Wfi0S pela aJrovaçao do ~ro.jeto em lide . 

":>àla .tU1 L:nio Carlos , om /f de novum0ro de 1 :;1)9. J 

• , .. 
• 

al~aes.0 

R~1A'.rOH • 

• 
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P A R E C E R 

/' 
A l~ Turma da Comissão de Finanças opina pela aprovação 

do Projeto n9 573, de 1949, nos termos da conclusão do ?arecer do 

Relator. 

, 
I 

I 

/~ , 

I 

Sala "Antonio Carlos", em 14 de novembro dé 1949 

? 
v __________ ~~~~~~~, Presidente ~ ~ 

) 

r t • (!; I' 
.. ... I ~ 

. " , ( 
rcs. 

, 

- / 

.. 
, / 

1 
JC 

Relator 
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~: dk..ia dos ôerviços .. u .. ,u •. ~tivtll-+ríJ 

~ 28 JUL1949 

PROJ~TO M 

h~~7J-~ 
~~L~ 
~ror:loção de oficiais 

I 

CJ~;t ., 
.J J . f J_ .... '" ' ~ ~~...:., 

subalternos ~2a . elas 

- ! PROTOCOLO GERAL se que participaram das operaç3es dg c a~nanha da I 

tá'lia. " c&o ~, ~~~d. ... ~ ~L\ - '~)~ i 

l ~ ~ ,hô -'7 J-c S ~ "'-f~JL-,,--C-A-' ~ I J-",t. -,...,..... t' ~~ S' ) . 

Art . lQ - são pro:~lOvid()s aos postos imediatamente s'...: 

• 

• periores os OficiBis subalteYll9s da reserva de 2a . classe que 
.._-- .. 

• 
participaram da últLIla :}uerrs no teatro de o;'Jeraç3es da I tê::llia, 

portadores dê::lS medalhas de Cruz de Combat..e de la. ou 23. classe 

Que estejam aind.a conv9g1d.o_s_ ou Que tenham sido licenciados do 

, serv iço ativo do Exército. 

Par~g . 12 - Só ser~o beneficiados por esta lei os O 
... 

ficiais que ainda nao tenharl sido prorlovldos até á presente da -
« 

... . ,ta , desde o seu elabarque oara o teatro de operaçoes da Italla • 

Pa r lg. 22 - Não ter~ o direito a vantagens necuniári 
~ 

aS atrazadas os Oficiais al(warados nela 
.1. ~ 

, . . 
Lel aClma • 

. . 
Artigo 2º - tsta lei entrar~ eTI vigor na data da sua 

publi0a~ ã o , revo8adas as disposiç ões e~ contrário . 

/ 
JUST I F I 

'" O Governo Brasileiro , pelos Decretos-leis ns . 8. 159 , 

de J de novembro de 1945, 8. 371 , de 17 de deze~bro de 1945 , e 

8. 760 , de 21 de janeiro de 1946 , procurou amparar os oficiais su 

bal ternos da reserva de 2<.1. classe , que participará!!1 da 28 . z;ran 

de Guerra . 

Mes.r.lo dura nt e a caIilpanha i ta li ana e após o reGresso a 

Brasil, muito deles foram promovidos , observados os interstí ci os 

previ stos no Dec r eto- lei n O 5 957 , de l 0 de no vembro de 1943 • 

s 



• 

• 

, 

• 

seu 

.. 

Ií, ti 
I , , 

)j 
I ,. 
~."/ 

2 

' ! I Ou~ros , menos favorecidos pela sorte , não tiveram 
I V I 

postos elevados, porque , a ascendência do oficial da re 

serva n~o é p~lo critério do ano em que concluira0 os C. P.O.R . , 

nem pela classificação que obtiveram nos referidos Cursos, mas 

sim, pelo tempo de convocaçeo no Serviço ~tivo do Exercito, e 

ainda , pelos estágios prestados pelos referidos oficiais . 

O nosso Govêrno ao expedir o Decreto-lei nO 8.760, 

de 21 de janeiro de 1946, vedou aos oficiais subalternos da re 

serva de 2a . classe , que já possuiam o interstício previsto p~ 

lo Decreto-lei n O 5.957 , de l ~ de novembro de 1943 acima citado , 

-a proJaoçao ao posto imediato. 

Ficaram, ent;o, os oficiais subalternos da reserva 

de 2a. classe , divididos em dois grupos - os daquele que atingl 

-ram o posto de Capitao e o Grupo daqueles que atingiram o posto 

de 10 Tenente, ou que ai permaneceram até hoje. 

~ste último grupo - o dos primeiros tenentes, -nao 

A • -pode ascender ao posto de capltao, apesar de serem oriundos do 

mesmo C. P.O.R., força do Decreto-lei nO 8 760, de 21 de janeiro 

de 1946 , já citado . 

Logo se conclue, dai , a desi gua ldade de direitos dos 

oficiais subalternos da reserva de 2a. classe. Quando considerar-

mos que muitos desses primeiros tenente~ participaram do teatro 

de operações da Italia e se destacaram por bravura, em combate, E 

s;o portadores das mais àltas condecorações brasileiras e estran­

eeiras, estamos acentuando a injustiça que a êles está~ sendo iu. 

posta . Proibir a êsses oficiais o acesso ao pôsto dos seus ir~ãos 
I A darmas e negar a eles o ma is elementar ,rincípio de justiça o dE 

i gualdade de direitos . 

Ass egura, também , o Decreto-lei nO 8 159 de 3 de no 

vembro de 1945 , a permanência no serviço ativo do Sxe rcito dos 

Capitães da reserva de 2a. classe que revelaram conduta excepcio 

nal nos campos de batalha e no esforço de gLterra . 



• 

• 

• 

• 

, 

. .. 

J 

Assim sendo , muito pouco há a acrescentar à despes 

para a t e~der ~s promoç 5es que se far~o necessdrias por força d 

Decreto- lei em apreço , U.:n8 vez que a maior parte dos oficiais s 

bBlternos da reserva de 2a . classe já foram licenciados , ou j 

perderBm o direito d promoç ão , pois já foraIJl pro:novidos anterio 

mente • 

l'-ais UIíla vez , por equidade r; justiça, necessário s 

torna proteger os interesses daqueles qU€ souberf.1ln defender o ü 

:1e do Brasil no estrane:;eiro, derramado o que tinhar:1 de mais su 

blime - o seu sancue . 

E~ conclusgo, ~ste projeto de Lei n~o é u'a sledida 
. w ~ 

de sent i do beneficiário gracioso . Res tringelaos que esti veram e 

combate e ~ue nele se distinguiram (Medalha Cruz de Combate). 

~,pois, ww provid ~ncia para reparar Uilla injustiça 

'para completar mesr:lO o <lue iniciou o Governo neste assunto . 

Sala das Sessões , ~/ Julho de 1949 

----------



8984 Sexta-feira 3Q OIARIO DC> CONCRESSO NACIONAL Setembl'l) de 1 
grnteme.nte - e para isto conta com 1 .0 ~r: Presidente fêz a seguinte dis- tério .da Edurasão e Saúde, o crédito 1 vas e filhos de veteranos do Pa ) apoio de seus col"s::l,~, qllaisquer 1 tnbmçao:. . especIal de seIscentos mil cruzeiros :Submetida à apreciação da COi :'ritérios restritivos da iniciativa dos I Ao Sr . Damel Faraco -:- Projeto par~ socorrer famílias do subúrbio uC ficou delib:?r3d<> que a refe:'jda Oeputados no sentido de incluir no In. o 743? de 1949, de autona d~ Se- Cor?a - Penedo - Alagoas, \'itimás tão, sob a forma de emenda, a~ ~"çZdnento dotações be!lefH;l8,ndo E3- r.h::' .vIvaldo, LIma, gue determma o I de lllunclações do rio São Francifco. )XlI' tôda a Comis"ão, se:-b ei :a ou aquela instituição, ou (;)ta ou . ho.Jle da llnport~ça~ d~ fIbras es-I E, para constar, eu, Cid Velez, sc:;re- ' nhada à Comis.<ão de Financa:; '\CJuela obra. considerada., neces::;árias tr:mgelras p~ra a mdustna de saca- tárJo, lavrei êste têrmo. s~ e~lcol~tra o Projeto n. ° 340- ' ~ úteis aos interêsses pa'Jl!co's. Em na, com o fll11 de proteger a produ- --- dlspoe sobre a matéria em de~ 'elacão ao conceito de dejicit qlle tan- ç:.o das fibras nacionais. Comissão de Segurança Nada mais hr.l·endo a tr:nal', c apavora a Comis~ão. rec~)1'dou o Ao Sr. Alde Sa11lpmo - Ofício da enc0rrados os trabalhos, ficand, 'pisódio !lO Concílio de Trelito com Confederacão Nacional elo Comércio Nacional vocada nova reunü'io da Comi~sã ) Re\'erendíssimo ArceiJ::',l),) de Pra- (Processo n. ú 2.604), encaminhando o dia 30 de setembro, às 15 'a. Don Frei Bel'tohmc'..l 'do.': Mál ty- sugestões relativas aos "Produtoi' de 11. ~:tE~~~g, .J~1: 1~~9 DE Para cOlV;tar, eu. Carlos Ta\'a. 'r'~, em que esta autorll.!':l'ie. ouvindo oricrcr} _animal", cXcl'~:d~s elas reco.- Lyra. i3~o_·etál'io. ianei a p:'esen' lIn ca!'deal orgulhoso afi;·!118.r qUi: mendaço~s da Confere;lCla de Araxa. Sob a presidência. do SI'. Deputad', que cera ils'lI1adl pelo Sl'. Preci ,niniões dos cardiais não Ham pas- O SI'. ! 1"1" Sampaio anresenta pa- Euchr'es Figueiredo, rE'uniu-s,? IV:' dia dcpois dE' lida e apro\'ad". !\'~is Cc corre-ções, Ob,~!!lp2rOU que l'rcer fc':oráYel. ao Projeto n." .693. de 28 de o~tembJ'o de 1949, às 15 hora", CONVOCACA.O . rcnrendü,si'11os caJ'dia!~ é que n "- 19;'9, de rmtol'ln. do Sr. Ode FIlho, a Comii'são de Seguranca Nacional. " .. ' ;'s.dal·am de uma re\'erL:ldi~~:lr:l r~- Que auto!'iza abel'wra elo Cl0dito es- pl'e~é'nte's os S1's. Osório 'Tuiutí, Frei- De orc'em do SI', Pr,:sic!entt' ílc'ma, Rep:>rlou-sc. tanibr,!.l, <1J diá- pecial de CrS 2.000.000.00, para apli- ta< Diniz, Bia,S Fortes. F2:'n:mdo F;o- nc-:;' hoJe. dia 30 de set ' mbN dl 'lgO en'J'e Sua MagesL1C!' Imperial ca~2.o no esludo intensi\'o c no apro- rf~, Adelmar Rocha, Coaraci Nunes, às 15 ho··a~. a C:1;',:ssão de S22l' ). Pedro II e o Mar~:'!'.~i ele Bae- veitamento industrial do xisto betumi- Arruda Câmara e Humberto M:)U;·a. Nnc:c!1,al. - Carlos Ta'1,'ares de dldy. em que aquêlc. 3.:"l.!'wdo (:filll noso e ou',ros minerais e substància[1 LIda e apro\'~d~ a ata da sessão Sec!'cta"J{), cltuarão das finança,,> pública." in- I petr~lífera~. Nos rerr.los de uma su- ~ntel'l?!· .. a ComIssa::> apro\'oy. ap{n a . _ ~---:1,;aia camo salvar o B!~l,Jl. ao que gc.st~.o do ~r. Amal,d0 F01i~es, a Co- le~pPCL1\a .1"2t~ra.e dl.';cussao, os se- \Com:ss?o de IO:11o.da de Cf OUll'O, Sen;Ll!'O de <u~s c i.l1 !:2C"'é,i. rp- J)llssao re~ol\'l~ rejeItar o ponlO de \'I<;ta gu.ntf> paJe~e! es . . _ "l!COU ['ue o remédio e~',l Jq~cl2 que I do Rebtor. para a'lalbar o assunto PrOjeto n.o 461-49 - Conceàe n,n- ATA D.\ 13," REU,~Il"'_O ORD1,~ 1:::(;, «p3.ntal'a - o próprio dclicit conjuntamente com o projeto do E,s- I1 tagens . a?s Íl1l12io:lário, ci1 'i, c:mcte- I n.E.'\,Ll~~.D~. EM 28 Dl!; SE ~'G, ~!:,.!-ii:lr.iO. IC'ml1l'Oll ~,l!) o (/rfi ,;.l t8.tUtO do ~etról('o., co\a~o~ .aUl·a~tc. a_ guerra d.~ 19.42 - EnO D.ü 1~l!9. , ·0 e a;Jc:las no~.;.o , O~ O!'!'"lllcn"o:; I A ce~llIr !' l'r'exammaelc o parecer do ~e.aLO_., Ccalacl ~une5. P~leCeI.CO!ll Aos "i:li! e OIto dias cio 1I1 :' ou(res países, a?u~~m dcjicit e I Sr. Dini~ Gonçalves: aprescnta?o. em I d~b~~t:ly\'O. <? t:!l'ojeto .\'al a Conm"lw setembro de mil e nO\'E,centos e tuu, para C}:empllflca:', c Ll.:Q do, 4-7-49. G() qual ha\'l'1. pedJdo vISto o - ,--~, IÇO ~u~lJco Cn 11. lêl1ta e nort!. ':oi) a preLidénc ft~cI(}'< Unidos da Amé:'lri, de cifn Sr. Alde Sampaio. contrário ao ~:o~~:o n. ;,59-49 - Estende aos senhor João Mendes, prc"entes c t"onêmica. p~ds onde. durante o, Projeto número l. 293. dI' 1948. que ~o,,\:\ J\ entes ,om na 1'2se1'v~ .ou em Il1l1ol'rs Luiz Lago, Hans JO;'dan, a os \'intc anos. ap~:la:'i doi.; ou concede a companhIa c\, cabotagem ~~~~ .. Jlla, da FOl;a_ expedlclO~l~~·:~. Bm-I f.guiar. lultônio Mal'lin~, Theod! ~ orcnn1cntos apreSP;l'lll'all1 SlI!:e- ele Pernambuco, com sede em Santo:;, ,.l •. ~la de ocup"çao do TelllLollo do Fon~eca e Duart2 d·Oli\·eira. re lVlf. AfÍl·~10U. ainda. 1:1<' o clc/icit Estado de Sã.o Paulo, isençã? de dl- ~c~e.; em n 1903, as :'antagens da ~ell se est:1 Comissrro, às quatorze 1 u'na realJclade finan.:;ei'.·a que n "de rel[os e demaIS tnxas nduanclras para .1. :,88, d_ }948" paI ~ o efeIto de plO- na Sala ela Comi~são d' Tomac r dirimida pela realidade eronõmi-

I 

imp?rt~l.l' o na\" o .. Hpnpbury". A moç~o?o TPo~to lme?l;t~. -: ~.e~ator: Contas. Deixaram d2 comparec. e. comprovando e.S'.l. asserl iv~t. COl1l1Ssao aprora e assma o parecer c~al aCI ~UJ~_s. P~: e,:-el fa\ ela\ e1. _ O .senl~orfs Celso Machado. ,PI1: ::I1ClOI10U o exempl? cl" Joaqlli!n do ~elator.,. . p oJ.et? ,aI ao Com~ s~~o de Fll1ança~. BaIOl, Henb.1ldo VIeIra, AlUIzio urtmho e o do PresiCle:1~2 Cal:lpc.S I Fmalmente. e ~n~h"ado o Pr.oJeto s ~,.oJe~o 11 .. • 897 A .,8 -. _ Recon?uz 1'ora. Arthur Flsch~r, Blttel1 l]es. COllcluiu formu~,lndo p!'otes- n.o 861, de autol'la do Sr. Cafe 1"1- ,elvl~oles ~IV!S e m!1:tale~ aos les- Azambu)a. Frota GentIl. José de contra n afirmacao ou :Jdn no seio Ilho, que dispõe sôbre a localização das pectJ\os. calgos ou POSLOS, de. que t~- ba e José Cândielo Feaaz. , Comi.";,i\o de Finança.;,. de que se ,I sedeD das autarquias econõmicas, ór- gha~,t sl.do aáasi~~~s na vlgencJa ~a Foi liel.a. aprov.lda e as~inada, 11a o país sob desorde:n a:irnimstn.- gãos paraestatais de igual finalidade on~ Iu;çaop e f- R.(;lator : Oso- lobservaçoes, a ata da última 'a. econômica e fi-nan~21:'(;" O . ~~2 e serviços público~ federais de nature- 1'10 . ~JU_1. .ar~cer avoravel ~~_subS-ll1iãO. _ . n havido - afirmou _ <ão difi-I Z'l ou obJ'eti\'o regional O Relator ctJtutJ\.o,. o_felecldo pela Comls.sao de Aberta a sessao, de acordo cc 
, ....., on<tJtUlçao e Justica I al·t 37 d R· t d (' - . 

lOJdes de,~ol'J'entes cio :1',me!1to Sr . Alde SampaIO, apresenta parecer Memorial s.n ',' . . :. . o cglmell o a ""amala ctól'ico que atraves.,a~no" Ínl-erfe- fayorável, com substitutivo, do qual . -. de Joa.9ulm v~e.la i Depl.ltado:3, o sen~l)r. Pre~ldent~ Ido no campo da CC,)ilO:TÜ::> e da:, pede vista o Sr. Daniel Faraco de- ~a _Rocha ~ outIO": suger mdo . ~l"bo- I mUl1lc~u que sollcI.tana. por Oflc . ,...'... '- laça0 de le. que peJ mJte aos mllnares I Presldencw, d', Camara. a desl '-1I1CaS, P~I'<; de faze •. 1 efel. encla a mfO! mac~es reformados o exercício de função pú- ção de substitutos perman:ntes J Senhor Horácio Lar~:·. na p!'Esi - j)Ie:;tadas a 1 espelto pelo Poder Exe- I blica. Relator: Osório Auiutí. Pare- Membros desta Comissão. . ncia. ponderou que o def!clL é co- cutJvo. : r, p,elo arquivamento. Em seguida, a Comissão. pelo :to ou por aumento de h1)".{'slos ou O S P 'd t . t d ProJeto n.O 573- 49 - Dispõe sõbl'e a pre<idente Joa-o Mend"s. tonlalldo 
r empréstimo ou emi3";') '~:;, ~o j)!'i- r. resl en e pelo adIa 1 ado a - d f ~" -iro ca.<O. lembrou iá 2~ta: ('sgo~a- hora encerra a se<são. promocao e o iciais subalternos de I nhecimento das palanas profel a capacidade contri:'·.l",l'\'n (1.0' 1)0- t'l . 1 2. a _ c!as.<e, que participaram das ope- pelo Deputado Ca!'é Filho, na se -, E. para COI1S ar, en SI na Eve yn 'açoes de campanha da Itália. Rela- d:? 28 de julhO de 1949. Dublic; no s€'''(undo. a del):·t:~jHrüo Cl'C',,- Rarrie Kn3PP. Secretária. larro a pre- t A d C- D'" d Ite do valor do< t.l·t!(·,.",.". o' '.'I'g·',·lln. ll- ,01' : nu a omara. PareceI' fa\'o- no !ano o Congresw Naciona ~ - ., :::ente ata que, depois de apromda, rável. O Projeto vai à Comissão de 29 de julho de 1949. llS págin~s 6 , o dbintcrbse nela s:;a aquis:('ão ~f>rá assinada pelo SI'. Pre.~idente. F nanças. 3.8 e 4," colunas. mostrou a im ) tCl'ct;:;ro. o cOn,erl'lC,') r!1cJ.!'é':l- P . r01cto 11.° 506-49 - Eotende fiOS cedência da arg1lição uma vez :110. do custo d,1 li:la: E. ac~.il]1, Comissão de Obras Públicas I militare" da Marinha, mortos ou de- o relator da matéria, o Depu' ~'IUlU o Sml.:~I: Horac.,).,! ."ft'l'~ 1l'l: , ~aparecidos nos afundam2l1tos de na- Aluízio Feneira. fez um exau' , ondo o GOl ~l!.1O de, 01. I:, ;,lelO, T:8RMO DE ATA El\l 29-9-49 'lOS de guerra e mercantes. naciomls exame .::io assunto, tendo em , ;~ ~:t~~~a~~dodl~~~d~~~:l~:d;1~~ ~,.~~:'I A'3 15 hor8s elo elia 29 de se lembro i o~ estrailjeil'~S, a~ va~ta~~m de qu:, Ilôdas, a~ p.'ças que lhe froam en 7ejicit. ' '" de 1949, na sala Arnolfo de Azevedo, : tta,ta o. ?,ecrelo-lel. n , 8 , tA, de ~;46: 1 das. l!1c_uSI\'e aq~el.~ a qU? se rei )s trab.1lhos foram 1.:\" .,t:lA1e." à,; 'lresentes os Se!1l1orrs Deputados Dar- , Re.at?l. Adelm~r Roch~. Pal_c~I o Deputado Cafe FIlho. A qoml, ~í Gross Coelho Roclrio·ue< José E,s- : fa\'oravel. O projeto \'al a C0I11Issao I~enhuma culpa pode caber. dIsse l :c~.,ete hOl'a.~ e fluare:l' 1 minuto.< : '. ' . ' .,"" . _ I de Fmanças. aa o Pres!dente. de qualquer h 'larando o SenhJr ?!'c,idCllle oue. Le\~S e Robel.to Glossell1?acl~er. nao I Projeto n.o 574-49 - E...<>l:ende aos na publicacão do avul.so. certo, reunião do dia imcuiH~o. às qua- se ~ealJ:zyu P?l, f~~ta de nume~o )egal, oficiais, praças e funcionário", púb:icos mo é. que d'tcrmillou essa publ: ?e hO~'M, terá início ~, exame das a I.euma? ?ldmana .. d~ ComIssa o de que serviram nas Comissões Demar- ç:5.o, não lhe c~bêndo fiscalizar se cndas oferecidas à Pl\)!J);(:J do or - Oblas Publlcas. Delxal am de c~~- I cadoras de Fronteiras as "antagens aa foi ou não feita nos devidos têm: !lC'!'!"o do Ministério ,!c Viacão e parecer os ~enho~'cs Deput~dos PlImo ! Lei n. o 401, de 1948, que dispõe sõbre COl1\ém salieptar que só há sete ( 'a.~ Públic3S , E. par,l cOJj.-;(in, eu, ~emos, . Cados PII1~O, AS?-Iubal soa-I contagem de tempo de sen-iço pres- foram remetIdos a esta Comi~são nando Rodrigues da Co';t8 OficLlI les, G,ulgel do Amalal, J.oao Adeodato, tado à Expedição Roncador-Xingú. documentos re:erent:s ao projeto blati\'iJ. classe K. SC"!'rtário Ia- EzeqUIel Mendes, Pe1'~lra de Soum, Relator: Adelmar Rocha. P:Jrecer 571-49, pelo que. nesta ~e3são se a p!'ê~ente ata. Osmar ele AqUlpo, Otacl.I~? Costa, Pes- favorá"el. O projeto vai à Comissão liberou reiterar o encamintamento 

Comissão de Indústria 
e Comércio 

soa Guerra, NelsOl,l ~al'lJos e Cleme~- de Finanças. peça citada pel~ deputado Çafé te Medrado, os dOIS ultlmos por motl- O Sr. Presidente em exercício ne3- lho para a d?\'Iela publlcaçao. V? justificado. O , Se~ll!?r _ Presidente sa altura dos trabalhos, passou ~ pc'e- A seguir o, ~enho1' P~'esidente I fez a segumtc dls~l'IbUJçao: ao Se- sidência da sessão ao Sr. Bias Fortes, cerrou a .reUlllao por nao havc!' I ~ DA 48,a REUNIÃO ORDINÁRIA, ~lhor Deputado Jose Est~ves_ - Pro- uma "ez que iria relatar matéria que mero regImental para, a votacao RK~LIZADA EM 28-9-49 ,leto n. o 745-1949, de autona dO Senhor lhe fôra distribuída. (Art. 57 do Re- processos. que. em numero de c 
1S vinte e oito (lias do mês de De ­
.)J'o). de mil novccentos e quarenta 
lve, sob a presidência do Sr. MiI­
:.lrates, presentes Hugo Carneiro, 
-Pl'es; ente, Alele <Sampaio, Aman­
'OI.tes, Ari Viana, Costa Pôrto, Da-

Fa:'aco, Diniz Gonçalves. Jales 
b~i:lo Maciel de Castro e Osvaldo 
,ara, csteve reunida a Comissão de 
.'lria e Comércio. 
'ixaram de comparecer, 1101' moti­
iusf.if~~ado, os Srs. José Ll'omll. 
Carvalho e Tavares d'Al1}aral. e 
iu~t'fica:>; os Srs. Al\'es Linll&res, 
liio Rocha e Lahy:' Tostes. 
;')015::' da alei tura da a ta da r(,l1-
an>crior, por já haver sido pu­
!fI, é aprovada e asdnada, 

Jurand.ir Pires. q,!~ a~to.riza o P?dcr gimento Intemo). A Comissão apro- (8). s: acham. em pauta. Ence1'H Executivo a adqUlnl' Imovel na clda- vou, então, mais os seguintes parece- ao sessao às, 9ull1ze hm·as. pat;a. COl !le de União - Piaul, dep,tinado a re- rE";: tal'. eu Mano Ius:m, Secretano. ua1'tições federais, e a abrir os credi- Projeto n.O 886- 47 - Reconhece di- v.rei a Dresente ata,. ql'e .. depois tos necessários para tal fim; ao Se- reito à nomeação para o lugar de In- lida e a])ro\'3da. sera assll1ad~ p nhor Deputaelo João Adeodato oficio tendente Naval, aos que já prestar:m1 senhor Presldent'. (1a Confederacão Nacional do Comér- concurso para o Corpo de Comissáriüs. ,_ _ --o - , rio com as concluões da II COllfE'l~lI - d:l Armada. Relator: Euclid~s F:guei-
I 
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· Jandui Carneiro 

· José AIkimim. 

· José Cândido. 

· -José Esteves. 

· Leandro Maciel 

· Leite Neto. 

- Lopes Cançado, 

· Medeiros Neto. 

- Rafael Cincurá. 

- Raul Barbosa. 

- Renault Leite. 

- Sousa Leão. 

- Valfredo Gurgel. 

!Uniões - Segundas-feiras na Sa­

o Líder da Maioria. 

Secretário - Asdrubal Pinto de 

Ulysséa. 

V 

.Jali~ação do (;.>dígo Penal 

- José Maria Alkimim 
dente. 

• 
- Morais de Andrade 

Pnsidente. 

- Antônio Feliciano. 

- Carlos' Valdemar. 

- Lameira Bittencourt. 

- 'Nelson Carneiro. 

- Pedro Vergara. 

Presi-

lTice-

euniões - uinQtas-feiras. na Snla · 

lnio de Melo Franco. 

• 

'" ' 
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VII 

Emenda ao art. 3.· 
da Constituiçã.o 

1 - Flores da Cunha. . 
2 - Gustavo Capanema. 
3 - Hermes Lima. 
4 - José Esteves. 
5 - Lameira Bittencourt. 

Secretário - Luís M. Mac-Dowel 

da Costa. 

VIII 

Emenda à Constituição (11.0 3) 

Altera o n.o 5.°, do art. 141 

Gustavo Capanema. 
Eur:co Sales. 
João Agripino. 
Amancio Fontes. 
Altamirando Requião. 
Reuniões às quintas-~êira-s 

da Biblioteca. 
na sala 

Secretário - Luís Maria Ma<:­

Dowell da Costa. 

IX 

Para emitir parecer sôbre 

a emenda parlamentarista 

à Constituição 

1 - João Mangabeira _. Presidente. 

2 - AfonsJ Arinos - Rela tor. ' 

3 - Batista Pereira. '. 

4 - Benedito Valad)!'es. 
5 -o Freitas e Castro. 
6 - Mário Brant. I 

7 - Raul Pilla. 

Comissão Mista Encarregada I t~ d.e ser cttv~rla a Comissão de ~n: 

• • ~ tltUlÇao e JustIça, consultan:io-a sob: 

de Exammar a Sltuaçao Eco-.!e em face do Regimento é permitié 

nômica e Financeira ao L,egislativo pronuncíar-se sôbJ 

maténa de tal natureza, e no ca: 

da C. V. R. D. afirmativo, qual a forma da prop, 

sição. Submetido a votaçã{), foi o r 

Presi- querimento aprovado contra os vot 

dos Srs . Alvaro Oastelo, Vargas Ne 

Vice-Presi- e José Armando, declarando êste ú 

timo considerar perfeito o voto do S 

nhor João Henrique e de acõrdo co 

1 - Henrique de Novais -
dente. 

2 - Bernardes Filho -
dente. 

3 - Ribeiro Gonçalves. 
4 - Manuel Novais , . 

Deputados: 
1 - Carlos Medeiros. 
2 - Duque de MesqUita. 

I a letra do Regimento caber precipu 

tn€nte à Comissão de Diplomacia m 

nifestar-se, como fez traduzin·do 

sentimento do povo brasileiro a re 

Reuniões às terças-feiras 
ras o 

às 10 ho- peito de tã{) palpitante qucst:.'.o ~ D 
cidida desta forma a preliminar 

competência levantada pelo Sent 

Heitor Collet e como nada mais ho 

vesse a. tratar foi encerrada a reuni: Secretário - FranciEco Soares Ar­

ruda. Oficial Legislativo, classe "J", 

do Senado Federal. sendo lavrada a presente ata pe o f( 

pectivo Secretário. 

Comissão Mista de Revisão 

Código de P rocesso CivjJ 
ao Comissão de Finanças . 

Senadores: 
1 - Arthur Santos . 
:.: - Dario Cardoso. 
3 - João Vilasboas 
4 - Lúcio Correia. 
5 - Salgado Filho. 

Deputados: 
6 - Carlos Valdemar, 
7 - Costa Neto. 
8 - Edgard Arruda . 

Presidente. 

9 - Gust.avo Capanema. 
10 - João Mendes. 

'\ 

Comis são Especial para dar 

Parecer sôbre o P·:·o;(.to que 

R~estrutura as Coletorias 

Federais ' 

ATA DA 106.& REUNIA\}, E~,! 38 ' 

~ SETEMBRO DE 1949 

(CONJUN'rA) 

Aos vinte e oito dias do mê.:; de 

tembl'o de mil novecentos e c.uare: 

e nove, às quinze noras trinta J 

nutos, rewllu-se. conjuntamente. 

Sala "Antônio Carlos", !:l. Comissão 

Finanças. presentes os Senhores J 

rácio Lafer, Toledo Piza. Luis Vi:! 

, Jurací Magalhiles, Mário B:::'~lt, J 

Cleofas. Altamirando Reqt: ião, Ar 

l'al. Peixoto. Café Filha. Lei~~ N 

.'\loísio de Castro, AgOS;':!lho M()ll' 

ro, Lauro LQpes F'el'llan(o Nól 

ga, Raul Barbosa, Orlall:l fl Brasil, 

rael Pinheiro, Anttll1io r-.!arlR e 

curgo Leite, Alencar Arar;'JC e Tl'i' 

da. Cunha, sut-.stittlt{)s p~rmal1t;1 

da represen taç::'o da U, D, N. e P, 

Secretário - Asdrubal 
Ulysséa, 

Pinto de 

Reuniões às sextas-feiras, na sal:\ 

Afrânio de Melo Franro. 1 - Luís Silnira. 
;respecti vamente. • 

Deixaram d!! compare..::e: 03 S 2n 

res Sousa Costa. Dio(.'1<'C'!o Du: 

VI , 
Secretário - Luis Maria 

D~ well da Costa. 
2 - Pllnio Cavalcanti. 
3 - Rocha Ribas. 

\ 4 - Vasconcelos Costa . 
5 - Wellington Brandão . 

Osvaldo Lima, J osé BonHido, p( 

de Arruda e Segadas Vian3, 

Iniciados os tn ' Jalhos pelo S2!: 

Mudança da Cap ital 

da Repú~'ica \ 
Co~issões de Inquérito 

Comissão de Inquérito sôbre 

forneci mento de Carvão à 

Estrada de Fet ro Central do 

Brasil 

Horácio Lafer. foi lid:l e ap1'0Vj 

sem observações. a ata: da "~un ::l o 

terior. Posteriormente. ~~WY.\I a I 

sidência por algt<m tem!'->O: ~ Ser. 

Tcledo Piza. 

-Costa Neto - Presidente. 

- Alde Sampaio 
dente. 

Vice-Pre5i-

Comissão Mista 

plementares à 
de Leis Com­
Constituição Procedeu o Senhor Lui:; Viana' 

leitura de seu relatório sóbre a I 

posta orçamentária do l\1j:1istério 

Viação e Obras Públicas. Fmd;\ a 

tura. o Senhor Café Fiiho indagOl 

Senhor Presidente se já hav:a '1. 

ma resposta à consulta Que fizen 

Senhor Ministro da Faz"nda. 
- Eunápio de Queirós - Relu­

tor geral. 

- Altami:-ando Requião. 

- Bactu Neves, 

- Cordeiro de Miranda. 

- Costa Põrto. 

- Dolor de Andrade. 

S," neetores : 
1 - AI~rc(~O Nasser. 
2 - AluISIO Cal'vall':.o . 
3 - Apolônio Sales. 
4 - Artur Santos. 
5 - Atí:io Vivaq:1a. 
6 - Augusto Meil"a. 
7 - Euclides Vieira. 
8 - Ferreira de Sousa. 
9 - Filin:o Müller , 

I 10 - F!:!vio G~imarães. 

11 - Ivo d'Aoub''j, 

\ 

1 - Rogério Vieira - Presidente. 

2 - Altamirando Requião - Vice-

-- Presidente. , 
3 - Mont,eiro de Castro - Relator 

Geral. 
4 - J onas Correia. 
5 - José Esteves . 

. ' 

Secretário - Maria Dulce de 

Melo e Cunha. 

ocasião de sua visita à Cemissüo 

:F'inanças. sôbre se o G c';ê;'no va: 

não executar o Plano Sal t ". Fazia 

sa indagação - frisou a Senh'or f 

- Domingos Velasco. (Alvaro Adolfo - 16 de setembro 'Atas das Comissões 

Comissão de Diplomacia 
ATA DA SE'SSAO, EM 29 DE 

SETEMBRO DE 1949 

Filho - a fim de poder u!'ient:ll' o 
voto . 

Respondeu o Senhor Horácio I 

não ter conhccime!lto de qtElquer 
formação a respeito. 

- E!Sberto Rodrigues. 

(Osório Tuyuti - 5 
de 1949). 

- Galeno Paranhos. 

- Gomi Júnior. 

- Israel Pinheiro . 

-, J ales Machado. 

- Jo:lo d'Abl'eu, 

- Jose Esteves. 

- Leanal"o Maciel 

- Leite N' to. 

- Lepo!do 11,.1acic1, 

de julho 

'- Pereira Mendes. 
(Po!1ce de Arruda 
maio de 1949), 

- '0 de 

ULs.:es Lins. . 

Vascon ::elos Costa . 

Reu'1iê ~ s na Sala da Comissão de 

tiça. 

Secretário 
rã(:!s, 

- Eduardo Guima-

de 1949>. 
12 - Marcondes Filho. 
13 - Pin·.JQ Aleixo. 
14 - San:05 Neves. 
15 - Vitormo Freire. 
16 - W:::JQemar Pec!'osa. 

D(,pl't,ar05: . 

1 - A<:urclO Torres - Presidente. 

2 - A::)!!.So P...rinos. 
3 - Aqamemnon Magalhães. 
4 - AJQe SamnalO. 
5 - Alencar Aranpe. 
6 - Alves Palma, 
7 - ,Bastos Tavares. 
8 - Benedito Valadares . 
9 - B2rto Conete , 

14 - Gustavo Capa,nema. 
15 -, João Agripino. 
16 - João MangabeIra . 
17 - Laméira Bittencourt. 
18 - Lelte ' Neto. 
19 - Luis Viana. 
10 - Carlos Valdemar . 
11 - Deodoro de Mendonç .. 
12 - ' Freitas e Castro. 
13 - Gabriel Passos. 
20 - Pl1nio Bareto. 
21 - Raul Pila. 
22 - Pacheco de, Oliveira. 
23 - SE'~adas Vi:lna. 

secretário - Lauro Portelll. 

.. -

Aos 29 dias do mês de setembro de 

1949, às 15,30 hora.:;, na sala destínaua 

aos seus trabalhos, reuniu-se' a Co­

missão de Dip:omacia, sob a presidên­

cia do Sr. J oão Henrique. respectivo 

Presidente, achando-~ presentes os 

Srs. Lima Cavalcanti, Alvaro Castelo, 

Crepory Franco, Faria Lobato, Heitor 

Collet, Pereira de Souza, José Ar­

mando, Rafael Cincurá, Renault Leite 

e Vargas Neto. Deixaram de compa­

recer os Srs. Alenca.r Araripe, Carlqs 

Nogueira, Egberto Rodrigues, Glicério 

Alves, Monteiro de Castro e Oscar 

Carneiro . AI1erta os trábalhos foi lida 

e aprovada a ata da última sessão . 

Não houve expediente para ser l!do. 

A seguir, o Senhor Alt'lmiri 

Requião, pedindo a palana ~0Z 

pIas considerações em (6:'110 :lO : 

tório e à execução orç o. :!~~.ntár i a, 

caUzou Sua Excelência a elabor: 

para o exercício de 1950, dali duas 

,!)eclarado isto o Presidente con'\edeu 

I a
 palavra. ao Sr. Heitor Collet que 

procedeu a leitura do seu voto ao pa­

!recer do Sr. João Henrique, referente 

>ao ~ido do Arcebispo e Bispos da 

joP'!'Ovincia Eclesiástica da Paraíba do 

I NQrte no sentido da internacionalizf1.­

ção da Cidade Santa de Jerusalém. 

O voto do S1'. Heitor Collet, é no sen-

postas de orçamento, uma. de> 

nistério da Fazenda. enviada ao f 

gl'esso e. outra, do DASP. da 

se teve conhecimento oficiosame 

Daí - acentuou - ,cri:!ram-se 
presas ' e questões. delicadas que 

aparecer quando fôr rel8.~ado o 1 

xo do Ministério da Educ3c,{0 e : 

de. Preferiria. assim. firar COl 

proposta do DASP acelt. :u a o 

l1istério da Fazenda. eiva.d3 d t~ f:1 

e de omissões até m2.5ln') , d'p ve 

destinadas ' a pagamento d~ P~'':.' 

Referiu-se, ainda, a grande,. d 

,çães consignadas para determin 

inst;ituições : particulares rc~onhec 

mente ricas, enquanto obra,'i de 

sistência social, jUlgada.;; de util 

de nacional, que tiveram pequ 

dotações l'm 1949, fica:'nID e:-:c.;,;u 

r.a propostá do Ministf:":c da Fa 

da )1ar'1 L'l50 . N°'l'a, r:ir-:: .Jrl':: ' ir 

decb:'ou - combatzrâ intr: 

• 
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